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EMENDA Nº 

 
 

 

PROPOSIÇÃO:  PLN 05/2019 

 

Data: 28/05/2019 
 

Texto da emenda 
2.4. DOS CRITÉRIOS DE ACOLHIMENTO DE EMENDAS: 

2.4.1. Para o Anexo de Prioridades e Metas, serão incluídas pela Relatoria, em decorrência da 
aprovação de emendas:   

a) até 04 (quatro) ações, por Bancada Estadual; 
b) até 02 (duas) ações de interesse nacional, por Comissão Permanente indicada no item 2.3.1 

que apresentar emenda; 
c) até 20 (vinte) ações de interesse nacional, propostas por autores individuais, considerando seu 
mérito e a frequência de apresentação. 

 

 

Justificativa 
 

A presente emenda tem como finalidade a apresentação das emendas de interesse nacional, 

visando garantir a execução de programações que visem incrementar os investimentos e 
consequentemente melhorar a vida da população, bem como permitir a elevação do nível de 

participação do parlamento na elaboração e regulamentação das Diretrizes do Orçamento Público. 
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